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INDICAÇÃO Nº /2025 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco/MG:  

Apresento a V.Exa., nos termos dos §§1º e 3º do artigo 24 do 

Regimento Interno, a presente indicação, a ser encaminhada ao Sr. Prefeito 

Municipal, ouvindo o plenário e se aprovada, sugerindo que o Poder 

Executivo providencie a instalação de um novo reservatório de água na 

comunidade da Piedade de Cima. 

 

JUSTIFICATIVA 

A comunidade da Piedade de Cima enfrentou, recentemente, um período 

de cerca de duas semanas sem abastecimento de água, o que gerou inúmeros 

transtornos aos moradores, afetando diretamente sua qualidade de vida. A 

situação revela a insuficiência da estrutura atual de armazenamento e distribuição 

de água, exigindo uma solução estrutural. 

 

Além do impacto imediato na rotina das famílias, a falta de água 

compromete aspectos fundamentais da saúde pública, como higiene, 

alimentação e saneamento. A dependência de medidas emergenciais, como 

envio de caminhões-pipa, não é suficiente nem sustentável a longo prazo. 

 

A instalação de um novo reservatório permitirá ampliar a capacidade de 

fornecimento, garantindo mais regularidade no abastecimento e prevenindo crises 

futuras. Trata-se de uma medida urgente e necessária, que visa assegurar 

dignidade, saúde e bem-estar à população local, atendendo a uma demanda 

legítima da comunidade. 

 

 

Sala das Sessões Presidente Tancredo de A. Neves, 31 de julho de 2025. 

 

 

____________________________________________________________________ 

Vereador Guilherme Guimarães de Azevedo (PT) 
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